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DECRETO LEGISLATIVO nº 02/2016, de 28 de julho de 2016. 

 

             “Aprova as Contas do Exercício de 2014.”                                                  

 

 

                       A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rolante, no exercício de 

sua competência, apresenta o seguinte Decreto Legislativo: 

 

                       Art. 1° - Ficam aprovadas as contas do Exercício Financeiro de 2014 do 

Poder Executivo do Município de Rolante, de responsabilidade dos Srs. Ademir Gomes 

Gonçalves e Regis Luiz Zimmer em razão da sua legalidade e conformidade com a 

Constituição Federal. 

                       

                       Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

    

                       SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

ROLANTE, em 28 de julho de 2016. 

 

 

 

LUCIANO ALTNETER 

Presidente  

 

 

JOSÉ SEHNEM 

Vice Presidente 

 

 

ILARIO EMÍLIO VON MUHLEN 

Secretário 

 

 

  



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de Rolante 

“Capital Nacional da Cuca” 

 

 

Rua Engenheiro Noé de Freitas, 214 – Centro – Rolante-RS CEP 95690 – 000 

Fone-Fax (51)3547 1038 - e-mail: camararolante@camararolante.rs.gov.br 

 

 

PARECER E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

02/2016. 

 

                   A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara de Vereadores de Rolante 

apresenta o presente Projeto de Decreto Legislativo relativo ao julgamento das contas 

do Poder Executivo do Município de Rolante, referente ao exercício financeiro de 

2.014. O entendimento desta Comissão de Finanças, em conformidade com o Parecer 

Favorável do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, na Prestação de 

Contas nº 002718-0200/14-5, é pela aprovação das referidas contas, recomendando ao 

Poder Executivo a observância da Lei de Acesso à Informação e os limites da despesa 

com pessoal, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000. Nestes termos, a Comissão 

de Finanças e Orçamento emite parecer favorável às contas de 2014 de responsabilidade 

dos Srs. Ademir Gomes Gonçalves e Régis Luiz Zimmer. 

                   SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

ROLANTE, em 28 de julho de 2016. 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

 

JAIR RODRIGUES DA SILVA 

Presidente  

 

 

RENATO JOSÉ WESZ 

Relator  

 

 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Membro 

 

 

 
  



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de Rolante 

“Capital Nacional da Cuca” 

 

01 Ata da centésima sexagésima quarta sessão ordinária, da décima quinta  

02 legislatura, realizada aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis,  

03 às quatorze horas, na Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Rolante, sob a  

04 presidência do Vereador Luciano Altneter. Além do Presidente, estiveram presentes  

05 os vereadores: Carlos Roberto Teixeira, Daniel Marcos Torres dos Reis, Elton  

06 André Dürr, Elton Pedro Arnhold, Ilário Emílio Von Mulhen, Jair Rodrigues da  

07 Silva, José Sehnem e Renato José Wesz. Estiveram presentes os servidores: Cátia  

08 Adriana da Silva de Matos, Assessora do Presidente; Glaucia Tamiris Kaiser,  

09 Assessora de Relações Institucionais e Comunitárias; Marcela Alice de Oliveira,  

10 Assessora Legislativa, Marcos Alexandre Masera, Assessor Jurídico e Marli  

11 Lourdes Negri, Servente. O Presidente invocou a graça de Deus, abriu a sessão,  

12 cumprimentou a comunidade presente e os vereadores. Em seguida, leu a Ordem do  

13 Dia, que é a seguinte: 1° - Leitura de um versículo bíblico ou texto de caráter  

14 religioso ou espiritual; 2° - Leitura das Correspondências; 3° - Aprovação da Ata da  

15 163° Sessão Ordinária; 4° - Projeto de Lei n° 128/2016, do Executivo que,  

16 “Autoriza o Poder Executivo a receber bem imóvel em dação em pagamento, para  

17 fim de extinguir créditos tributários de Loteamento Korzanowski Ltda. E Pedro Luiz  

18 Rippel”; 5° - Projeto de Lei n° 132/2016, do Executivo que, “Domina bem público  

19 de uso comum do povo”; 6° - Projeto de Lei n° 133/2016, do Executivo que,  

20 “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial”; 7° - Projeto de Lei n°  

21 134/2016, do Executivo que, “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o  

22 COM da Escola Estadual de Educação Básica Comendador Albino Souza Cruz”; 8°  

23 - Projeto de Decreto Legislativo n° 02/2016, que “Aprova as Contas do Exercício de  

24 2014”; 9° - Requerimento n° 041/2016, de autoria do vereador Renato José Wesz;  

25 10° - Pronunciamento dos vereadores. Inicialmente o vereador Renato leu um  

26 versículo bíblico, em seguida foram lidas as correspondências e aprovada a ata da  

27 centésima sexagésima terceira sessão ordinária. Dando continuidade foi colocado  

28 em discussão o Projeto de Lei n° 128/2016, que estava baixado na Comissão de  

29 Justiça e Redação e teve parecer favorável da mesma, segundo o relator, vereador  

30 Elton Dürr. O vereador Ilário disse que havia pedido vistas desse Projeto a fim de se  

31 informar melhor sobre o mesmo e buscar alguns esclarecimentos referentes às áreas  

32 verdes do loteamento, uma vez que acredita que os futuros moradores necessitam  

33 desses espaços para lazer. Acrescentou que foi atrás desses esclarecimentos e ficou  

34 contente em saber que essa demanda estava inclusa no projeto, sendo que viu o  

35 mapa do loteamento e nele contém espaço para fazer uma praça para as crianças.  

36 Colocou que é favorável ao Projeto. O Projeto de Lei foi aprovado por todos os  

37 vereadores. Dando continuidade foi colocado em discussão o Projeto de Lei  

38 n° 132/2016, do Executivo, que teve parecer favorável da Comissão de Justiça e  

39 Redação, segundo o vereador Elton Dürr, relator. O vereador Daniel disse ser  

40 favorável a esse projeto, uma vez que o senhor Dirceu Torres dos Reis, que veio a  

41 falecer muito cedo, era homem trabalhador e fez muito pela comunidade. Colocou  

42 que devem reconhecer aqueles que fizeram parte da comunidade e acrescentou que  

43 os filhos do senhor Dirceu ainda residem no local e é uma bonita forma de  

44 homenageá-lo. O Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. A seguir foi  



45 colocado em discussão o Projeto de Lei n° 133/2016, do Executivo, que teve parecer  

46 favorável da Comissão de Justiça e Redação, segundo o vereador Elton Dürr,  

47 relator, que disse ser favorável a esse projeto e que esse valor será de grande ajuda  

48 para a Saúde, uma vez que auxiliará na compra de equipamentos para as Unidades  

49 Básicas de Saúde. Acrescentou que os recursos são repasses da União para a  

50 Secretaria de Saúde e que esse valor será de grande ajuda para que Rolante esteja  

51 melhor preparado na área da saúde. O vereador Jair disse que esse é um projeto no  

52 qual o governo vem trabalhando há algum tempo e com esse recurso poderão  

53 equipar melhor as Unidades Básicas de Saúde e consequentemente atender melhor a  

54 cidade. O vereador Carlos disse ser favorável a este projeto e é com alegria que o  

55 vota, uma vez que o mesmo chega em boa hora. Falou da importância desses  

56 recursos para a cidade, os quais destinam valores para compra de equipamentos e  

57 materiais que ajudarão no atendimento de muitas pessoas que necessitam. O Projeto  

58 de Lei foi aprovado por todos os vereadores. Prosseguindo foi colocado em  

59 discussão o Projeto de Lei n° 134/2016, do Executivo, que teve parecer favorável da  

60 Comissão de Justiça e Redação, segundo o vereador Elton Dürr, relator, que falou  

61 ser alegrar com o repasse desse recurso, pois as crianças daquela escola aguardam  

62 por essas melhorias e agora poderão tê-la. Acrescentou que esse recurso ficou na  

63 conta da Prefeitura por falta de um CNPJ do Círculo de Pais e Mestres da Escola  

64 Souza Cruz, sendo assim o município recebeu esse valor até que a Escola estivesse  

65 com a documentação necessária. Acrescentou que assim que a obra estiver pronta,  

66 outras entidades do município poderão utiliza-la por cinco anos, em forma de contra  

67 partida pela manutenção do valor feito pelo município. O vereador Ilário disse que  

68 não acha correto esse valor ser repassado somente agora, uma vez que com o  

69 aumento dos preços e impostos, ficará mais caro para construir o anfiteatro e a  

70 cancha de esportes e que a empresa que fez o repasse deveria, juntamente com a  

71 Escola ter se programado com as documentações para que não houvesse esse  

72 imprevisto. Acrescentou que o Executivo e o Governo do Estado deveriam ter  

73 auxiliado nessa questão para que a obra fosse realizada com o recurso original e  

74 assim feito da maneira que estava planejada. O vereador Jair disse que o  

75 Governo, nem o Executivo poderia interferir nessa negociação, uma vez que o  

76 recurso foi doado por uma empresa privada a um órgão estadual, como é o caso da  

77 Escola Estadual de Educação Básica Albino Souza Cruz. Colocou que o repasse foi  

78 feito e era de responsabilidade da Escola ter a documentação necessária para obtê- 

79 lo, porém o Executivo se dispôs a ajudar e assim recebeu o valor, por isso que agora  

80 está senso feito o convênio com a Escola para que se realize o repasse. Falou ainda  

81 que o valor que está em conta do município correrá juros e assim a Escola poderá  

82 fazer a obra da maneira como estava programada, apesar de concordar com o colega  

83 Ilário no que diz respeito ao valor final, que seria melhor aproveitado caso tivesse  

84 sido repassado na época. O Presidente disse que esse valor que está em posse do  

85 município rendeu aproximadamente quarenta mil reais de juros, sendo que o  

86 montante final ficaria no valor de cento e quarenta mil reais, cobrindo assim os  

87 valores que poderiam ter sidos pagos na época inicial do repasse e não tendo  

88 nenhum prejuízo à Escola. O Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Logo  

89 após foi colocado em discussão o Projeto de Decreto n° 02/2016, que teve parecer  

90 favorável da Comissão de Justiça e Redação, segundo o relator, vereador Elton  

91 Dürr, que disse ser favorável à aprovação das contas do Prefeito Ademir Gomes  

92 Gonçalves no exercício de dois mil e quatorze e colocou que o portal transparência  

93 em Rolante possibilita que todos estejam acompanhando e por dentro das melhorias  

94 feitas no município e como o Prefeito está trabalhando para realiza-las. Acrescentou  

95 que é muito importante o Tribunal de Contas aprovar as contas do senhor Prefeito e  

96 fica feliz de saber que não há nada de errado. O vereador Daniel disse que o senhor  

97 Prefeito faz um ótimo trabalho e fica feliz de fazer parte desse Governo, sendo que  

98 as contas foram aprovadas pelo Tribunal de Contas do Estado e também pela  

99 Comissão de Finanças desta Casa, o que o deixa tranquilo para aprovar este Projeto  



100 de Decreto. O vereador Carlos disse ser uma imensa satisfação poder aprovar as  

101 contas do senhor Prefeito, referentes ao exercício de dois mil e quatorze, uma vez  

102 que isso demonstra o bom trabalho que vem sendo executado no município, com  

103 diversos benefícios a comunidade e com um trabalho com responsabilidade e  

104 comprometimento sendo executado. O Projeto de Decreto foi aprovado por todos os  

105 vereadores. Em seguida foi colocado em discussão o Requerimento n° 041/2016, de  

106 autoria do vereador Renato José Wesz, que solicita que o Executivo realize o  

107 asfaltamento nos trechos que ficaram pra trás, da Avenida Coronel João Link, no  

108 Bairro Piccadilly, a fim de atender reivindicações da comunidade. O vereador  

109 Renato disse que aqueles trechos merecem atenção, uma vez que há muitos  

110 pedestres, moradores e pessoas que trabalham nos arredores e precisam de boas  

111 condições nas vias. Acrescentou que são poucos trechos que ficaram sem asfalto e  

112 acredita que não seja difícil concluir toda aquela área. O vereador Sehnem  

113 parabenizou o colega pelo requerimento e disse que a Calçados Piccadilly é a maior  

114 empresa que arrecada recursos para o município hoje e, os trabalhadores da mesma  

115 merecem vias em boas condições para transitarem. Acrescentou que na sua  

116 localidade, a Areia, as obras de asfaltamento estão muito lentas, pois as máquinas  

117 revezam entre os demais locais onde estão sendo feitos asfalto e reparos. Solicitou  

118 que seja concluído a obra da localidade da Areia, pois os moradores de lá o cobram  

119 e também merecem o asfalto, pois é uma região com muita poeira. O vereador  

120 Carlos disse que o requerimento do colega Renato é muito bem-vindo, uma vez que  

121 o bairro Piccadilly necessita de outros reparos também e precisam concluir as obras  

122 de asfaltamento. Colocou que as obras são necessárias para auxiliar a população,  

123 moradores e trabalhadores que por ali passam e acrescentou que é favorável ao  

124 requerimento do colega. O Requerimento foi aprovado por unanimidade.  

125 Para finalizar o Presidente solicitou que o Executivo fiscalize a empresa Corsan,  

126 referente aos concertos que a empresa realiza nas vias públicas, pois a Corsan tem  

127 um contrato com o município e no mesmo consta que a empresa está sujeita a multa  

128 caso as vias não fiquem em perfeito estado de conservação, tal como eram antes de  

129 serem feitas as obras. O vereador solicita que a administração cumpra com seu dever  

130 de fiscalizadora e execute as multas caso sejam necessárias. O Presidente agradeceu  

131 a presença de todos, convocou os vereadores para a próxima sessão, no dia vinte e  

132 dois de agosto do corrente e encerrou a presente sessão. Para constar foi lavrada esta  

133 ata. Rolante, 15 de agosto de 2016.  

 

 

Aprovada na_____________ 

Em_______/______/______ 

 

 

 

 

Secretário                                                      Presidente 
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